
onº 73/2023 Campo Largo, 15 de maio de 2023.
Ref. Projeto de Lei nº 34/2023

Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminho a esta colenda Casa de Leis, para
que seja apreciado, o incluso no Projeto de Lei, cuja súmula “Institui o calendário
de eventos do Município de Campo Largo, e dá outras providências”.

O Projeto em exame visa organizar o calendário de datas
festivas no município, haja vista que questões referentes ao trabalho, comércio,
atividades bancárias, dentre várias outras essenciais, necessitam estarem
previamente alinhadas, proporcionando maior divulgação, apreciação, participação
e, consequentemente estabilidade à Administração Pública.

Ressalte-se também a relevância do turismo local, cultural,
histórico, além das comemorações de naturezas religiosas e étcnicas, que
dependem de prévia programação para que aconteçam.

Assim, por entender se tratar de assunto de elevado interesse
público e de toda a sociedade, esperamos contar com o apoio desta Casa, na
aprovação deste Projeto, e aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de
consideração e distinguido apreço.

MAUROposuiio
ROBERTO  rosento

Atenciosamente, RIVABEM:B3 SE! Sa
Dados: 2023 05.15677240972 137440300

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
João Carlos Ferreira
Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo/PR.


